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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 146 DE 2023
Em 17 de outubro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 16 de outubro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 129, de 2023, de sua autoria, que “autoriza o recebimento de bem imóvel pelo Município de Três Passos, a título de doação”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 129, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Autoriza o recebimento de bem imóvel pelo Município de Três Passos, a título de doação.

Art. 1º Fica o Município de Três Passos autorizado a receber, por doação, o imóvel transcrito no Registro de Imóveis sob nº 30.666, fração de terras do lote rural nº 143, da 6ª secção turvo, com a área de 10.000,00m², situado no distrito de Floresta, nesta cidade, de propriedade de Sociedade Escolar Guia Lopes. 
Parágrafo único. As despesas relacionadas com a transferência do bem descrito neste artigo serão suportadas pelo Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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